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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

REQUERIMENTO Nº / 2026
Requer informações detalhadas acerca da oferta de vagas em creches da rede municipal, a fim de verificar se a capacidade atual é suficiente para atender à demanda existente.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 218 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa o Requerimento a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, sugerindo o que segue:
Considerando que o acesso à creche constitui direito fundamental da criança e instrumento essencial para o desenvolvimento infantil, além de possibilitar que pais e responsáveis possam exercer suas atividades laborais.

A análise georreferenciada da oferta e da demanda permite identificar com precisão os pontos críticos do município, orientando políticas públicas mais eficientes, justas e direcionadas às regiões com maior necessidade.

.
Sendo assim requer à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos e após enviado ofício ao Prefeito Municipal, solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes informações:
1)  Qual o número total de vagas disponíveis atualmente em creches municipais? 

2) Quantas crianças encontram-se atualmente:
a) matriculadas;
b) em lista de espera (discriminadas por faixa etária). 

3) Qual o tempo médio de espera por uma vaga em creche no município? 

4) Existe déficit de vagas? Em caso positivo, qual o número estimado de crianças não atendidas? 

5)  Qual o critério utilizado para priorização das vagas? 

6)  Há planejamento para ampliação da oferta de vagas?
 Em caso positivo: 

· informar se haverá construção de novas unidades; 

· ampliação das existentes; 

· convênios com instituições. 

7)  Existe levantamento atualizado da demanda reprimida por região/bairro?
 Em caso positivo, requer cópia ou dados detalhados. 

8) Qual o número de unidades de creche em funcionamento no município e sua respectiva capacidade individual? 

9) Requer-se, de forma detalhada, a apresentação de dados georreferenciados, contendo:
a) distribuição das vagas por bairro;
b) localização das unidades de creche no município;
c) quantidade de crianças em lista de espera por bairro ou região;
d) identificação de áreas com maior déficit de atendimento;
e) eventual existência de estudo técnico com mapeamento territorial da demanda.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 04 de Maio de 2026.
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